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LEI Nº 233/1959 
 

Dispõe sobre desapropriação de terreno e dá outras 
providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para efeito de aquisição ou desapropriação, em juízo ou 

fora dele, uma faixa de terreno de 15 (quinze) metros de largura por 800 (oitocentos) metros de 
comprimento, no total de 12.000 (doze mil) metros quadrados. 

 
§1º  O terreno mencionado neste artigo será situado no bairro “São Geraldo”, nesta cidade de Passa 

Quatro, à margem direita do rio do mesmo nome. 
 
§2º  São os seguintes os proprietários do terreno a que se refere esta lei: Ildefonso de Oliveira, 

Francisco Basílio Batista da Silva, menores João Pedro e Maria Aparecida, Antônio Aprígio Teixeira 
Neto, José Locatelli, Benedito José de Siqueira, José Moreira da Silva, Dr. Maurício de Frontin Hess, 
Empresa de águas Minerais Passa Quatro Ltda. 

 
§3º  A área de terreno de cada proprietário será mencionada na respectiva escritura de transferência. 
 
Art. 2º  O terreno a ser adquirido se destina á abertura de uma avenida, cujo logradouro passará a 

integrar os bens municipais de uso público. 
 
Art. 3º  Fica decretada e declarada a urgência da desapropriação a que esta lei se refere. 
 
Art. 4º  Para ocorrer às despesas decorrentes desta lei, fica o senhor prefeito municipal autorizado a 

abrir o crédito especial até a importância de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). 
 
Art. 5º  Fica p prefeito municipal igualmente autorizado a receber doação das áreas de terreno 

mencionadas nesta lei e de propriedade da empresa de Águas Minerais Passa Quatro Ltda e Dr.  Maurício 
de Frontin Hess. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Mando portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 5 de outubro de 1959. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

  

 


